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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Palácio Municipal 12 de Outubro

“Buena Terra Missioneira”

Rua Manoel Ferreira Antunes, 188    Bossoroca CEP 97.850-000

Fone: 553356-1384          Fone/Fax: 553356-1270

E-mail: camarabossoroca@yahoo.com.br

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 01/2022
DECLARA FACULTATIVO O PONTO PARA OS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RUTH SELI BATISTA VELLOSO, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VERADORES DE BOSSOROCA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e art. 25, inciso IV do Regimento Interno DECRETA o que segue:
Art. 1º - Fica determinado facultativo o ponto para os servidores do Legislativo Municipal no dia 28 de fevereiro de 2022 e 01 de março de 2022.
Art. 2º  -  Fica determinado expediente vespertino no dia 02  de março de 2022 – das 12h ás 16h – Quarta-feira de cinzas.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência Palácio Municipal 12 de Outubro, em 24 de fevereiro de 2022.
Registre-se e publique-se.
Vera. Ruth Seli Batista Velloso

              Presidente
   Vera. Valerie Ourique do Nascimento




                       

              Secretária
“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas”


